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GABINETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI N' 00712023 DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
MUNICIPAL DE CULTURA, CRIA O 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
CULTURA E O FUNDO MUNICIPAL 
DE CULTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE APUIARÉS - ESTADO DO CEARÁ, FAÇO saber que a 
Câmara Municipal de Apuiarés APROVA e Eu SANCIONO E PROMULGO a seguinte lei 
municipal: 

,,,,-....,_ Art. 1 º Esta Lei regula o Sistema Municipal de Cultura, que tem por finalidade promover o 
desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais, seus 
princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, relações entre os seus componentes, recursos 
humanos e financiamento. 

Arí. 2° A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na 
gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e 
define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e 
executadas pelo Município, no campo da cultura, com a participação da sociedade. 

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público 
Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município. 

Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, 
devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção 
da paz no Município. 

Art. 5° É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, 
planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização 
do patrimônio cultural material e imaterial e estabelecer condições para o desenvolvimento da 
economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade 
cultural. 

Art. 6° A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor 
privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade 
das ações, evitando superposições e desperdícios. 

Art. 7° Cabe ao Poder Público do Município de planejar e implementar políticas públicas 
para: 

1 - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, 
com plena liberdade de expressão e criação; 

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 
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III - contribuir para a construção da cidadania cultural; 

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais 
presentes no município; 

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza; 

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 

VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 

VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social; 

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local; 

XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável; 

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 8° A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com 
as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio 
ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art. 9° Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem 
sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da 
liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, 
produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores 
SOClaIS. 

Art. 10º Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício 
dos direitos culturais, entendidos como: 

I - o direito à identidade e à diversidade cultural; 
II - a livre criação e expressão; 
m -o livre acesso; 
IV - a participação nas decisões de política cultural. 

Art. 11 O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional nas dimensões 
simbólica, cidadã e econômica, como fundamento da política municipal de cultura. 

Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial 
que constituem o patrimônio cultural do Município de Apuiarés, abrangendo todos os modos de viver, 
fazer e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, nos termos do art. 216 da 
Constituição Federal. 

Art. 13. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa 
plataforma de sustentação das políticas culturais. 

Art. 14. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais 
a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, 
da democratização das condições de produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de 
difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais. 
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Art. 15. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas 
com deficiênci~ que devem ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de 
desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual. 

Art. 16. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da 
cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de 
geração de ocupações produtivas e de renda. 

Art. 17. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens 
culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade 
cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil. 

Art. 18. O Sistema Municipal de Cultura se constitui em um instrumento de articulação, 
gestão e promoção de políticas públicas, tendo como essência a coordenação e cooperação 
intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos 
decisórios e à obtenção de economicidade, eficiênci~ eficácia e efetividade na aplicação dos recursos 
públicos. 

Art. 19. O Sistema Municipal de Cultura fundamenta-se na política municipal de cultura 
expressa nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir 
um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos - União, Estados, municípios 
-, com suas políticas e instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 20. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura que devem orientar a conduta do 
Governo Municipal e da sociedade civil nas suas relações como parceiro e responsável pelo seu 
funcionamento são: 

L diversidade das expressões culturais; 

II. universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 

III. cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área 
cultural; 

IV. integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 
desenvolvidas; 

V. ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura; 
VI. democratização dos processos decisórios com participação e controle social. 

Art. 21. O Sistema Municipal de Cultura tem como objetivo formular e implantar políticas 
públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais 
entes da federação, promovendo desenvolvimento - humano, social e econômico - com pleno 
exercício dos direitos culturais e aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município. 

Art. 22. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura: 

I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 
recursos públicos na área cultural; 

II - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as 
demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do 
Município; 
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m - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas 
de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 23. Integram o Sistema Municipal de Cultura: 
1 - a coordenação estará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Tecnologia. 
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação: 
a) Conselho Municipal de Política Cultural; 
b) Conferência Municipal de Cultura; 
III - Instrumentos de Gestão: 
a) Plano Municipal de Cultura; 
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura; 
c) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 

Art. 24. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Tecnlogia é orgao superior, 
~ subordinado diretamente ao Prefeito (a) e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema 

Municipal de Cultura. 

~ 

Art. 25. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Tecnlogia: 
1. formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura, 

executando as políticas e as ações culturais definidas; 
II. implementar o Sistema Municipal de Cultura; 

III. promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada 

IV. 

V. 
VI. 

VII. 
VIII. 

IX. 

X. 

XI. 

XII. 

no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o 
desenvolvimento local; 
valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnicae social 
do Município; 
preservar e valoriz.ar o patrimônio cultural do Município; 
manter articulação com entes públicos e privados visando a cooperação em ações na área da 
cultura; 
promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional; 
assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura epromover 
ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município; 
estruturar o calendário dos eventos culturais do Município, visando integração com a região, 
na medida do possível; 
captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades eprogramas 
internacionais, federais e estaduais; 
operacionaliz.ar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural e dos Fóruns de 
Cultura do Município; 
realiz.ar a Conferência Municipal de Cultura, colaborar na realização e participação das 
Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

Art. 26. À Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Tecnlogia, como órgão coordenador 
do Sistema Municipal de Cultura, compete: 

1 - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura; 
Il - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura e ao Sistema 

Estadual de Cultura, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária; 
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III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do 
Conselho Municipal de Política Cultural; 

IV - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias 
relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Política Cultural; 

V - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura. 

Art. 27. Os órgãos previstos no inciso II do art. 22° desta Lei constituem as instâncias 
municipais de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente 
Seção. 

Art. 28. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural, órgão colegiado deliberativo, 
consultivo e normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Tecnlogia, com composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, constituindo-se no 
principal espaçode participação social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do 

~ Sistema Municipal de Cultura 

§1º. O Conselho Municipal de Política Cultural tem como principal atribuição atuar, com 
base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, elaborar, acompanhar a 
execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de 
Cultura. 

§2º. O Conselho Municipal de Política Cultural será de composição paritária, constituído 
membros titulares e suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução por igual 
período, salvo a função de presidente, exercida pelo Secretário da Cultura, conselheiro nato do órgão 
colegiado. 

§3°. Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural serão designados por ato do 
Poder Executivo, dentre os representantes indicados pelos seguintes órgãos públicos e membros 
sociedade civil, com a seguinte composição: 

- o Secretário( a) da Cultura do Estado, que preside o Conselho;; 
- 1 (um) representante do Museu Mestre Egidio; 
- 1 (um) representante da Biblioteca Municipal Professora Maria Salete de Freitas; 
- 1 (um) representante da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social; 
- 1 (um) representante da Secretaria de Esporte e Juventude; 
- 1 (um) representante da Secretaria de Educação; 
- 1 (um) representante da Musica; 
- 1 (um) representante da Dança; 
- 1 (um) representante da Teatro; 
- 1 (um) representante da Cultura Popular; 
- 1 (um) representante de Instituições Culturais Não Governamentais. 

§4º. O Conselho Municipal de Política Cultural deverá eleger entre seus membros o Vice-Presidente 
e o Secretário-Geral, e respectivos suplentes, para um mandato de 2 (dois) anos. 

§5°. Nenhum membro representante da sociedade civil, poderá ser detentor de cargo em 
comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município; 

§6°. O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural é detentor do voto de minerva. 

Art. 29. O Conselho Municipal de Política Cultural é constituído pelas seguintes instâncias: 

711 (1tfV' 1 
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I - Plenário; 
II - Grupos de Trabalho; 
III - Fóruns. 

Art. 30. Ao Plenário compete: 

I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscaliz.ar a execução do Plano 
Municipal de Cultura; 

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura; 
III - apoiar a descentrali:zação de programas, projetos e ações e assegurar os meios 

necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e fiscalização; 
IV - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura; 
V - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo 

Município com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, bem como acompanhar e 
fiscalizar a sua execução; 

VI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município 
de Apuiarés para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura; 

VII - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não-governamentais 
e o setor empresarial; 

VIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura; 
IX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural. 

Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do Conselho 
Municipal de Política Cultural. 

Art. 31. A Conferência Municipal de Cultura constitui-se em uma instância de participação 
social, em que ocorre articulação entre o governo municipal e a sociedade civil, por meio de 
organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no município 
e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano 
Municipal de Cultura. 

Art. 32. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Tecnologia convocar e 
coordenar a Conferência Municipal de Cultura, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos, ou 
extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural. A data 
de realização da Conferência Municipal de Cultura deverá estar de acordo com o calendário de 
convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura 

Art. 33. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura: 

I - Plano Municipal de Cultura; 
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura. 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura se 
caracteri:zam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos 
recursos humanos. 

Art. 34. O Plano Municipal de Cultura tem duração decenal e é um instrumento de 
planejamento estratégico que organi:za, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura 
na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura. 



f& PrefenuraMllllicipal " 

~~Y.~ 
GABINETE DA PREFEITA 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Tecnlogia, através do Departamento 
Municipalde Cultura, sendo submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural e, posteriormente, 
encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Art. 36. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura é constituído pelo conjunto de 
mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de que devem ser 
diversificados e articulados. 

Art. 37. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura, vinculado à Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Tecnologia como Fundo de natureza contábil e financeira, com prazo 
indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei. 

Parágrafo primeiro: O Fundo Municipal de Cultura consistirá em uma Unidade Orçamentária 
e possuirá como Unidade Gestora a Secretaria de Cultura, Turismo e Tecnologia. 

Parágrafo segundo: A constituição e movimentação do Fundo observar-se-á o disposto na Lei 
Federal n. 4.320/64, em seus artigos 71 e seguintes bem como resoluções disciplinares do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. 

Art. 38. O Fundo Municipal de Cultura constitui-se no principal mecanismo de 
financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados a programas, 
projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração e 
financiamento com a União e com o Governo do Estado do Ceará. 

Art. 39. São receitas do Fundo Municipal de Cultura: 

I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual do Município e seus créditos adicionais; 
II - transferências federais e/ou estaduais a conta do Fundo Municipal de Cultura; 
III - contribuições de mantenedores; 
IV - outras fontes admitidas; 
V - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: 

a) arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à 
administração da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Tecnologia; e 

b) resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e 
promoções, produtos e serviços de caráter cultural; 

VI - doações e legados nos termos da legislação vigente; 
VII- subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos 

internacionais; 
VIII - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais fmanciados com recursos dos 

mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura; 
IX - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas. 

Art. 40. O Fundo Municipal de Cultura será administrado pela Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Tecnlggia e apoiará projetos culturais. 

Art. 41. O SIMC, para fins de execução das políticas públicas culturais, poderá se utilizar, 
a depender da natureza do objeto e de seu beneficiário, dos instrumentos de execução do regime 
próprio de fomento à cultura; das disposições das legislações de parcerias com organizações da 
sociedade civil; das legislações relativas a convênios e instrumentos congêneres; da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos nos casos de alienação de bens, compra, locação, concessão e permissão 
de uso de bens públicos, prestação de serviços, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação; e de outras normas previstas na legislação. 
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certificações, comendas, condecorações, instituição de datas comemorativas, concessão de Selo de 
Responsabilidade Cultural, disponibilização de equipamentos culturais e outras modalidades de 
fomento sem repasse de recursos financeiros, conforme a legislação aplicável 

Art. 42. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e 
administrados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Tecnlogia e instituições vinculadas, 
sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural. 

Art. 43. O Município deverá tomar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos 
da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo 
Sistema Estadual de Cultura 

Art. 44. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema 
Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de recursos de 
forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos 
e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais. 

Art. 45. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos 
recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e 
funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos 
próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 

Art. 46. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura deve 
buscar a integração do nível local ao nacional, ouvido Conselho Municipal de Política Cultural. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações 
do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 47. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 

Art. 48. O Municipio de Apuiarés executará as políticas públicas de fomento cultural por 
meio do regime próprio estabelecido nesta Lei. 

§ 1 º O regime juridico aplicável em cada caso, com respectivos instrumentos, deverá ser 
especificado no processo administrativo em que for planejada a sua celebração, de acordo com a 
política pública de fomento cultural. 

§ 2° Os regimes das Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 14.133, de 1.0 de 
abril de 2021, serão utilizados nos casos em que a Administração Pública necessitar da aquisição de 
bens ou contratação de serviços. 

Art. 49. Para fins do SIMC consideram-se: 

1 - ação cultural: qualquer atividade ou projeto apoiado por políticas públicas de fomento e 
salvaguarda cultural; 

II - agente cultural/proponente: realizador de ação cultural que se apresenta como pessoa 
fisica, microempresário individual, empresário individual, pessoas juridicas sem fins lucrativos, 
Ponto ou Pontão de Cultura, grupo ou coletivo cultural, sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada; 
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III - grupo ou coletivo cultural: conjunto de pessoas, não juridicamente constituído, que 
atuam de forma organizada e contínua no desenvolvimento de projetos e/ou ações culturais; 

IV - fomentado: agente cultural signatário dos instrumentos jurídicos de fomento previstos 
nesta lei; 

V - instrumentos de execução do regime próprio de fomento à cultura: instrumentos jurídicos 
celebrados entre a administração pública e o agente cultural para formalizar o apoio de políticas 
públicas de fomento cultural, nos termos desta Lei; e 

Art. 50. São instrumentos de execução do regime próprio de fomento à cultura: 

I - com repasse de recursos pela Administração Pública: 

a) Termo de Execução Cultural; 

b) Termo de Patrocínio Cultural; 

c) Termo de Premiação Cultural; 

d) Termo de Bolsa Cultural; 

Parágrafo único. A implementação do regime próprio de fomento à cultura deverá garantir 
a plena liberdade para a expressão artística, intelectual, cultural e religiosa, respeitada a laicidade do 
Estado. 

Art. 51. A realização de chamadas públicas para a celebração dos instrumentos de execução 
do regime próprio de fomento à cultura serão: 

I - obrigatórias para celebração de: Termo de Execução Cultural, Termo de Premiação 
Cultural e Termo de Bolsa Cultural; 

II - preferenciais para celebração de: Termo de Patrocínio Cultural, Termo de Concessão de 
Auxilio, Termo de Subvenção Emergencial, Termo de Ocupação Cultural e Termo de Cooperação 
Cultural. 

§ 1° A celebração de Termo de Execução Cultural, Termo de Premiação Cultural e Termo 
de Bolsa Cultural sem chamada pública somente poderá ocorrer em situações excepcionais, cujas 
hipóteses devem ser previstas em regulamento. 

§ 2º As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito ou intolerância relativas 
à diversidade religiosa, racial, étnica, de gênero, geracional, de orientação sexual e quaisquer outras 
formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no inciso IV do art. 3.º da 
Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 52. O Termo de Execução Cultural visa estabelecer obrigações entre a Administração 
Pública e o agente cultural, pessoa fisica, para a realização de ação cultural, mediante o financiamento 
direto a projetos culturais propostos pelos agentes culturais, com foco no desenvolvimento 
sociocultural do Estado, na promoção da cidadania cultural, na transmissão d~ saberes e na 
sustentabilidade econômica. 

Paragrafo Unico.O termo conterá plano de ação, que deve prever, ao menos: 

I - descrição do objeto da ação cultural; 

I - cronograma de execução; e 

III - estimativa de custos. 
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Art. 53. Os recursos do Termo de Execução Cultural poderão ser utilizados para pagamento 
de prestação de serviços, para aquisição ou locação de bens, para remuneração de equipe de trabalho 
com respectivos encargos, para despesas com tributos, para despesas com tarifas bancárias, para 
fornecimento de alimentação, para despesas de manutenção de equipamentos e para realização de 
obras, para pagamento de taxas a organizações destinadas a proteger e cobrar pela utilização de obras 
autorais que não pertençam ao domínio público, entre outras destinações necessárias para o 
cumprimento do objeto da ação cultural. 

Art. 54. A prestação de contas, nos casos de Termo de Execução Cultural, ocorrerá conforme 
a modalidade aplicável: 

I - Relatório de Execução do Objeto, apresentado até 60 (sessenta) dias após o fim da 
vigência do instrumento. 

II -Relatório de Execução Financeira, apresentado até 60 (sessenta) dias após o recebimento 
de notificação específica, nas hipóteses previstas no § 4° deste artigo. 

§ 1 ºO Relatório de Execução Financeira somente será exigido nos casos em que for recebida, 
pela Administração Pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo 
de admissibilidade que avalie os elementos fáticos apresentados. 

§ 2° A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de contas poderá: 

I - solicitar documentação complementar; 

II - aprovar sem ressalvas; 

III - aprovar com ressalvas, quando houver comprovação de que a ação cultural foi realizada, 
mas for verificada inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, sem má-fé; ou 

IV - rejeitar, total ou parcialmente, e determinar uma das seguintes medidas: 

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada; 

b) pagamento de multa, nos termos do regulamento; ou 

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à 
cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias. 

§ 3° As determinações previstas no inciso IV do § 2.0 deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente somente quando constatados indícios de irregularidade ou vícios decorrentes de 
dolo, fraude ou má-fé, hipótese em que o fato deve ser comunicado ao Ministério Público. 

§ 4° A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a rejeição da prestação de contas, desde que mediante comprovação. 

§ 5° Nos casos de rejeição da prestação de contas, o agente cultural pode requerer que a 
determinação de que trata o inciso IV do § 2. º deste artigo seja convertida em obrigação de executar 
plano de ações compensatórias, nos termos desta Lei e do regulamento. 

§ 6° Caso seja devida pelo agente cultural a restituição, poderá ser solicitado o parcelamento 
do débito nos termos desta Lei. 

Art. 55. O Termo de Patrocínio Cultural visa ao apoio financeiro à realização de eventos, 
projetos, ações de natureza cultural, bens ou serviços ao patrocinado, tendo por objetivo divulgar 
imagem do patrocinador, incrementar atividade no setor econômico da cultura, incentivar a cadeia 
criativa da cultura, difundir a cultura cearense e promover o respeito aos direitos culturais, gerar 
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reconhecimento e ampliar relacionamento da Administração Pública com a sociedade. 

Art. 56. A concessão de patrocínio cultural será formalizada por meio de Termo de 
Patrocínio Cultural e será preferencialmente precedida de chamada pública. 

§ 1 º A proposta de patrocínio deverá informar, no mínimo, a descrição e o histórico do 
projeto/ação, o público-alvo, os objetivos, o orçamento e o plano de mídia. 

§ 2° Será considerada inexigível a chamada pública de que trata o caput deste artigo na 
hipótese de inviabilidade de concorrência entre projetos, em razão da natureza singular do objeto 
patrocinado. 

§ 3º Os casos da concessão de patrocínio cultural sem chamada pública deverão ser 
justificados pela Administração Pública por meio de avaliação técnica, a qual deve se manifestar de 
forma clara a respeito da motivação, do interesse público, da conveniência, da oportunidade e da 
vinculação aos princípios e objetivos do Siec. 

Art. 57. Entende-se por contrapartida a obrigação do patrocinado que expressa o direito de 
associação da marca do patrocinador ao projeto patrocinado, nos termos do plano de mídia 
previamente aprovado. 

Parágrafo único. As contrapartidas serão previstas de acordo com a natureza do projeto e 
serão detalhadas no plano de mídia, que é parte integrante do Termo de Patrocínio Cultural. 

Art. 58. O Termo de Premiação Cultural visa reconhecer relevante contribuição de agentes 
culturais para a realidade estaduaLda cultura, com natureza jurídica de doação sem encargo, sem -estabelecimento de obrigações futuras. 

§ 1° O Termo de Premiação Cultural será firmado pelo agente cultural e produz efeito de 
recibo do pagamento direto realizado pela Administração Pública ao premiado. 

§ 2° A inscrição de candidato em chamada pública que vise à premiação cultural pode ser 
realizada pelo próprio interessado ou por um terceiro que o indicar. 

§ 3° O edital de chamada pública deve informar os possíveis descontos que serão realizados 
no valor previsto para a premiação cultural, conforme legislação aplicável. 

§ 4° Em razão da singularidade da ação, será dispensada a realização de contrapartida, de 
prestação de contas ou a apresentação de relatório para fins de conclusão de objeto. 

§ 5º A celebração de Termo de Premiação Cultural sem realização de chamada pública 
somente poderá ocorrer em casos excepcionais, desde que ouvido o CMPC. ----.... 

§ 6° Os ritos previstos no art. 65 desta Lei não se aplicam ao termo de premiação cultural, 
dada a natureza jurídica do instrumento. / , 

Art. 59. O Termo de Bolsa Cultural visa promover ações culturais de pesquisa, promoção, 
difusão, manutenção temporária, residência, intercâmbio cultural e congêneres, com natureza jurídica 
de doação com encargo. 

§ 1° O cumprimento do encargo previsto no Termo de Bolsa Cultural deve ser demonstrado 
no Relatório de Bolsista, vedada a exigência de demonstração financeira. 

§ 2° Quando a bolsa resultar na materialização de produtos, o Edital de Chamada Pública 
poderá prever que estes sejam destinados ao acervo da Administração Pública, podendo vir a ser 
disponibilizados de forma gratuita à sociedade. 
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§ 3º O não cumprimento das obrigações pactuadas entre o concedente e o bolsista resultará 
na adoção de medidas cabíveis, podendo haver suspensão ou cancelamento da bolsa. 

§ 4° Não será exigida prestação de contas no caso de Termo de Bolsa Cultural, dada a 
natureza jurídica do instrumento 

Art. 60. O Município deverá integrar-se ao Sistema Nacional de Cultura por meio da 
assinatura do termo de adesão voluntária. 

Art. 61. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias ou suplementadas, se necessárias, ficando o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a proceder, por Decreto Municipal, todas as alterações previstas nesta Lei, 
como: abertura de Crédito Adicional Especial; criação e remanejamento de dotações orçamentárias, 
funções, subfunções, programas, atividades e projetos; realocar quadro de pessoal; transferir materiais 
e equipamentos, assim como remodelar o patrimônio entre unidades orçamentárias e transpor recursos 
orçamentários necessários; visando a implementação da presente Lei, respeitados os limites 
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual e Plano Plurianual vigentes. 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada, no 
que couber via Decreto, por ato do Poder Executivo, revogadas as disposições de contrário em 
especial a Lei nº 189 de 02 de dezembro de 2005. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE APUIARÉS - ESTADO DO CEARÁ EM, 
14 DE ABRIL DE 2023 

~ 
IRIS MARIA CRUZ DE LIMA 

Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

ATA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE-MONICA MARIA FERNANDES FREITAS 
RELATOR- CHARL YS SOARES GOMES 
MEMBRO - MÁRCIO RALFE ALVES BEZERRA 

1 MATÉRIA: Projeto de Lei nº 007/2023 

ASSUNTO: Dispõe sobre o sistema Municipal de Cultura, cria o Conselho Municipal de 
Cultura e o Fundo Municipal de Cultura e dá outras providencias. 

1 AUTORIA: Chefe do Poder Executivo. 

PARECER 

Aos dezenove dias do mês de abril de 2023, às 18:30 horas, na sala das comissões da 
Câmara Municipal de Apuiarés, aconteceu a reunião da Comissão de Justiça e Redação com 
a finalidade de emitir parecer acerca da matéria acima identificada. A presidente da Comissão 
Sra. Mônica Freitas, coordenou os trabalhos e logo passou a palavra ao relator, Charlys Soares 
Gomes que considerando a viabilidade, a constitucionalidade e o mérito jurídico, emitiu 
PARECER FAVORÁVEL. Após o pronunciamento do relator e demais membros a respeito 
da matéria, o referido parecer foi aprovado por unanimidade. E não havendo nada mais a 
tratar, a presidente encerrou a reunião da qual lavrou-se a presente Ata que lida e aprovada 
será assinada por todos os membros da comissão presente. Sala das Comissões da Câmara 
Municipal de Apuiarés. 

Apuiarés, 19 de abril do ano de 2023. 

Vereadores: Assinaturas: 

Charlys Soares Gomes 

Monica Maria Fernandes Freitas 

Márcio Ralfe Alves Bezerra 
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